
Lei n9 233/34

Considera de Utilidade pública a

PRO-CIA ASSOCIAÇÃO DE ÊMPRE1AS DO

CENTRO INDUSTRIAL DE ARATU, Com

sede neste Municíoio.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Catado da Ba-

hia,

Faço saber que a Cânara decretou e eu sanciono a se

guinttí Lei:

Art. 19 - Fica considerada de Utilidade Pública G

PRO-CIA ASSOCIAÇÃO Oi: I2MPHLSAS DO CENTRO INDUSTRIAL Oi: A^ATO ,

cora sede nesto Município de Simõtío Filho-Bahia.

Art. 29 - A concessão de subvenções previstas em

lei correrão por verba própria existente nc orçamento tin vigor

Art. 39 - Esta Lei entrará em vicor na data de sua

publicação, revogadas as disposições err. contrário.

Gabinete de Prefeito Municipal du 3ir5c3 Filho, 2Z

de novembro de 19c4

inões


